
PARECER JURÍDICO

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI Nº 096, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2010 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL QUE FIXA O CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS AMBIENTAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




O presente Projeto de Lei tem o fito de instituir o Calendário de Datas Comemorativas Ambientais do Município de Botucatu.




O Projeto de Lei apresenta-se em termos e devidamente instruído, sendo de iniciativa concorrente.




Da justificativa, constam motivos pelos quais foi encaminhado o Projeto de Lei e, deste, que nas respectivas datas os temas ambientais serão abordados através da inclusão no âmbito curricular, nas atividades desenvolvidas nas escolas da rede pública municipal, permeando os conteúdos, objetivos e orientações didáticas em todas as disciplinas, extensivo à sociedade, favorecendo o desenvolvimento de hábitos e atitudes sadias de conservação ambiental e respeito à natureza, na elaboração de projetos e matérias educativos, campanhas, mutirões e outras formas de divulgação e comunicação adequadas.




Verifica-se, portanto, o interesse local previsto no artigo 30, I da Constituição Federal.




Pelos fundamentos expostos, verifica-se que a presente proposição é legal e constitucional, e pode ser submetido à apreciação do plenário, sendo certo que o quórum de aprovação é o de maioria simples.

ANTONIO SOARES BATISTA NETO

Assessor Técnico Jurídico

OAB/SP 139.024

CARLOS EDUARDO SPELTRI

Assessor Técnico Jurídico

OAB/SP 132.421

